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LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. GÊNEROS E 
TIPOS DE TEXTO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca por 
perto, para poder procurar o significado de palavras desconhecidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
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a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento.

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. 

Exemplo:
“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.
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Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo

É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-
cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.
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SITUAÇÕES PROBLEMA NA ÁREA DE SAÚDE, ENVOL-
VENDO EQUAÇÕES E SISTEMA DE EQUAÇÕES DO 1º E 

2º GRAUS

Equação é toda sentença matemática aberta que exprime uma 
relação de igualdade e uma incógnita ou variável (x, y, z,...).

Equação do 1º grau
As equações do primeiro grau são aquelas que podem ser re-

presentadas sob a forma ax + b = 0, em que a e b são constantes 
reais, com a diferente de 0, e x é a variável. A resolução desse tipo 
de equação é fundamentada nas propriedades da igualdade descri-
tas a seguir.

Adicionando um mesmo número a ambos os membros de uma 
equação, ou subtraindo um mesmo número de ambos os membros, 
a igualdade se mantém.

Dividindo ou multiplicando ambos os membros de uma equa-
ção por um mesmo número não-nulo, a igualdade se mantém.

• Membros de uma equação
Numa equação a expressão situada à esquerda da igualdade é 

chamada de 1º membro da equação, e a expressão situada à direita 
da igualdade, de 2º membro da equação.

• Resolução de uma equação
Colocamos no primeiro membro os termos que apresentam 

variável, e no segundo membro os termos que não apresentam va-
riável. Os termos que mudam de membro têm os sinais trocados.

5x – 8 = 12 + x
5x – x = 12 + 8
4x = 20
X = 20/4
X = 5

Ao substituirmos o valor encontrado de x na equação obtemos 
o seguinte:

5x – 8 = 12 + x
5.5 – 8 = 12 + 5
25 – 8 = 17
17 = 17 ( V)

Quando se passa de um membro para o outro se usa a ope-
ração inversa, ou seja, o que está multiplicando passa dividindo e 
o que está dividindo passa multiplicando. O que está adicionando 
passa subtraindo e o que está subtraindo passa adicionando.

Exemplo: 
(PRODAM/AM – AUXILIAR DE MOTORISTA – FUNCAB) Um gru-

po formado por 16 motoristas organizou um churrasco para suas 
famílias. Na semana do evento, seis deles desistiram de participar. 
Para manter o churrasco, cada um dos motoristas restantes pagou 
R$ 57,00 a mais.

O valor total pago por eles, pelo churrasco, foi:
(A) R$ 570,00
(B) R$ 980,50
(C) R$ 1.350,00
(D) R$ 1.480,00
(E) R$ 1.520,00

Resolução:
Vamos chamar de ( x ) o valor para cada motorista. Assim:
16 . x = Total
Total = 10 . (x + 57) (pois 6 desistiram)
Combinando as duas equações, temos:
16.x = 10.x + 570
16.x – 10.x = 570
6.x = 570
x = 570 / 6
x = 95
O valor total é: 16 . 95 = R$ 1520,00.
Resposta: E

Equação do 2º grau
As equações do segundo grau são aquelas que podem ser re-

presentadas sob a forma ax² + bx +c = 0, em que a, b e c são cons-
tantes reais, com a diferente de 0, e x é a variável. 

• Equação completa e incompleta
1) Quando b ≠ 0 e c ≠ 0, a equação do 2º grau se diz completa.
Ex.: x2 - 7x + 11 = 0= 0 é uma equação completa (a = 1, b = – 7, 

c = 11).

2) Quando b = 0 ou c = 0 ou b = c = 0, a equação do 2º grau se 
diz incompleta.

Exs.: 
x² - 81 = 0 é uma equação incompleta (b=0).
x² +6x = 0 é uma equação incompleta (c = 0).
2x² = 0 é uma equação incompleta (b = c = 0).

• Resolução da equação
1º) A equação é da forma ax2 + bx = 0 (incompleta)
x2 – 16x = 0  colocamos x em evidência
x . (x – 16) = 0,
x = 0
x – 16 = 0
x = 16
Logo, S = {0, 16} e os números 0 e 16 são as raízes da equação.

2º) A equação é da forma ax2 + c = 0 (incompleta)
x2 – 49= 0  Fatoramos o primeiro membro, que é uma diferença 

de dois quadrados.
(x + 7) . (x – 7) = 0, 

x + 7 = 0 x – 7 = 0

x = – 7 x = 7

ou

x2 – 49 = 0 
x2 = 49
x2 = 49 
x = 7, (aplicando a segunda propriedade).
Logo, S = {–7, 7}.

3º) A equação é da forma ax² + bx + c = 0 (completa)
Para resolvê-la usaremos a formula de Bháskara.
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Conforme o valor do discriminante Δ existem três possibilida-
des quanto á natureza da equação dada.

Quando ocorre a última possibilidade é costume dizer-se que 
não existem raízes reais, pois, de fato, elas não são reais já que não 
existe, no conjunto dos números reais, √a quando a < 0. 

• Relações entre raízes e coeficientes

Exemplo: 
(CÂMARA DE CANITAR/SP – RECEPCIONISTA – INDEC) Qual a 

equação do 2º grau cujas raízes são 1 e 3/2? 
(A) x²-3x+4=0
(B) -3x²-5x+1=0
(C) 3x²+5x+2=0
(D) 2x²-5x+3=0

Resolução:
Como as raízes foram dadas, para saber qual a equação:
x² - Sx +P=0, usando o método da soma e produto; S= duas 

raízes somadas resultam no valor numérico de b; e P= duas raízes 
multiplicadas resultam no valor de c.

Resposta: D

Inequação do 1º grau
Uma inequação do 1° grau na incógnita x é qualquer expressão 

do 1° grau que pode ser escrita numa das seguintes formas:
ax + b > 0
ax + b < 0
ax + b ≥ 0
ax + b ≤ 0
Onde a, b são números reais com a ≠ 0

• Resolvendo uma inequação de 1° grau
Uma maneira simples de resolver uma equação do 1° grau é 

isolarmos a incógnita x em um dos membros da igualdade. O méto-
do é bem parecido com o das equações. Ex.:

Resolva a inequação -2x + 7 > 0.
Solução:
-2x > -7
Multiplicando por (-1)
2x < 7
x < 7/2
Portanto a solução da inequação é x < 7/2.

Atenção: 
Toda vez que “x” tiver valor negativo, devemos multiplicar por 

(-1), isso faz com que o símbolo da desigualdade tenha o seu sen-
tido invertido.

Pode-se resolver qualquer inequação do 1° grau por meio do estudo 
do sinal de uma função do 1° grau, com o seguinte procedimento:

1. Iguala-se a expressão ax + b a zero;
2. Localiza-se a raiz no eixo x;
3. Estuda-se o sinal conforme o caso.

Pegando o exemplo anterior temos:
-2x + 7 > 0
-2x + 7 = 0
x = 7/2

Exemplo:
(SEE/AC – PROFESSOR DE CIÊNCIAS DA NATUREZA MATEMÁ-

TICA E SUAS TECNOLOGIAS – FUNCAB) Determine os valores de 
que satisfazem a seguinte inequação: 

(A) x > 2 
(B) x - 5 
(C) x > - 5 
(D) x < 2 
(E) x 2

Resolução:

Resposta: B
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Inequação do 2º grau
Chamamos de inequação da 2º toda desigualdade pode ser re-

presentada da seguinte forma:
ax2 + bx + c > 0 
ax2 + bx + c < 0
ax2 + bx + c ≥ 0 
ax2 + bx + c ≤ 0
Onde a, b e c são números reais com a ≠ 0

Resolução da inequação
Para resolvermos uma inequação do 2o grau, utilizamos o estu-

do do sinal. As inequações são representadas pelas desigualdades: 
> , ≥ , < , ≤.

Ex.: x2 -3x + 2 > 0

Resolução:
x2 -3x + 2 > 0
x ‘ =1, x ‘’ = 2
Como desejamos os valores para os quais a função é maior que 

zero devemos fazer um esboço do gráfico e ver para quais valores 
de x isso ocorre.

Vemos, que as regiões que tornam positivas a função são: x<1 
e x>2. Resposta: { x|R| x<1 ou x>2}

Exemplo:
(VUNESP) O conjunto solução da inequação 9x2 – 6x + 1 ≤ 0, no 

universo dos números reais é:
(A) ∅
(B) R

(C) 

(D) 

(E) 

Resolução:
Resolvendo por Bháskara:

Fazendo o gráfico, a > 0 parábola voltada para cima:

Resposta: C

SITUAÇÕES PROBLEMA NA ÁREA DE SAÚDE, ENVOL-
VENDO MATEMÁTICA COMERCIAL E FINANCEIRA: 

RAZÃO, PROPORÇÃO, REGRA DE TRÊS SIMPLES E POR-
CENTAGEM

Razão
É uma fração, sendo a e b dois números a sua razão, chama-se 

razão de a para b: a/b ou a:b , assim representados, sendo b ≠ 0. 
Temos que:

Exemplo:
(SEPLAN/GO – PERITO CRIMINAL – FUNIVERSA) Em uma ação 

policial, foram apreendidos 1 traficante e 150 kg de um produto 
parecido com maconha. Na análise laboratorial, o perito constatou 
que o produto apreendido não era maconha pura, isto é, era uma 
mistura da Cannabis sativa com outras ervas. Interrogado, o trafi-
cante revelou que, na produção de 5 kg desse produto, ele usava 
apenas 2 kg da Cannabis sativa; o restante era composto por várias 
“outras ervas”. Nesse caso, é correto afirmar que, para fabricar todo 
o produto apreendido, o traficante usou

(A) 50 kg de Cannabis sativa e 100 kg de outras ervas.
(B) 55 kg de Cannabis sativa e 95 kg de outras ervas.
(C) 60 kg de Cannabis sativa e 90 kg de outras ervas.
(D) 65 kg de Cannabis sativa e 85 kg de outras ervas.
(E) 70 kg de Cannabis sativa e 80 kg de outras ervas.

Resolução:
O enunciado fornece que a cada 5kg do produto temos que 2kg 

da Cannabis sativa e os demais outras ervas. Podemos escrever em 
forma de razão , logo :

Resposta: C

Razões Especiais
São aquelas que recebem um nome especial. Vejamos algu-

mas:
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CONCEITOS BÁSICOS DE AMBIENTE WINDOWS 10 E 
SUAS FUNCIONALIDADES: ÍCONES, ATALHOS DE TE-

CLADO, JANELAS, ARQUIVOS, PASTAS, PROGRAMAS, 
IMPRESSÃO

WINDOWS 10 

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pas-

ta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armaze-
nar e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos 
de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).

Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o 
nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.

Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.

No caso da figura acima temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, 

vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. 

Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 
vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.

• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determina-
da pasta ou arquivo propriamente dito.

Área de trabalho

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em se-

gundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários 
tipos de itens, tais como arquivos, informações etc.

– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, 
estamos copiando dados para esta área intermediária.

– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, 
estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na 
área de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e 

pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos 
executar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pas-
tas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos e interação com o usuário
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para en-

tendermos melhor as funções categorizadas.
– Música e Vídeo: Temos o Media Player como player nativo 

para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma 
excelente experiência de entretenimento, nele pode-se administrar 
bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar 
CDs, criar playlists e etc., isso também é válido para o media center.

– Ferramentas do sistema
• A limpeza de disco é uma ferramenta importante, pois o pró-

prio Windows sugere arquivos inúteis e podemos simplesmente 
confirmar sua exclusão.

• O desfragmentador de disco é uma ferramenta muito impor-
tante, pois conforme vamos utilizando o computador os arquivos 
ficam internamente desorganizados, isto faz que o computador fi-
que lento. Utilizando o desfragmentador o Windows se reorganiza 
internamente tornando o computador mais rápido e fazendo com 
que o Windows acesse os arquivos com maior rapidez.

• O recurso de backup e restauração do Windows é muito im-
portante pois pode ajudar na recuperação do sistema, ou até mes-
mo escolher seus arquivos para serem salvos, tendo assim uma có-
pia de segurança.

Inicialização e finalização

Quando fizermos login no sistema, entraremos direto no Win-
dows, porém para desligá-lo devemos recorrer ao  e:

MICROSOFT 365: WORD E EXCEL

ensível ao toque (TouchScreen), que está disponível nas ver-
sões 32 e 64. Em equipamentos com telas sensíveis ao toque (Tou-
chScreen) pode-se explorar este recurso, mas em equipamentos 
com telas simples funciona normalmente.
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O Office 2013 conta com uma grande integração com a nuvem, 
desta forma documentos, configurações pessoais e aplicativos po-
dem ser gravados no Skydrive, permitindo acesso através de smar-
tfones diversos.

• Atualizações no Word
– O visual foi totalmente aprimorado para permitir usuários 

trabalhar com o toque na tela (TouchScreen);
– As imagens podem ser editadas dentro do documento;
– O modo leitura foi aprimorado de modo que textos extensos 

agora ficam disponíveis em colunas, em caso de pausa na leitura;
– Pode-se iniciar do mesmo ponto parado anteriormente;
– Podemos visualizar vídeos dentro do documento, bem como 

editar PDF(s).

• Atualizações no Excel
– Além de ter uma navegação simplificada, um novo conjunto 

de gráficos e tabelas dinâmicas estão disponíveis, dando ao usuário 
melhores formas de apresentar dados. 

– Também está totalmente integrado à nuvem Microsoft.

• Atualizações no PowerPoint
– O visual teve melhorias significativas, o PowerPoint do Offi-

ce2013 tem um grande número de templates para uso de criação 
de apresentações profissionais;

– O recurso de uso de múltiplos monitores foi aprimorado;
– Um recurso de zoom de slide foi incorporado, permitindo o 

destaque de uma determinada área durante a apresentação;
– No modo apresentador é possível visualizar o próximo slide 

antecipadamente;
– Estão disponíveis também o recurso de edição colaborativa 

de apresentações.

Office 2016
O Office 2016 foi um sistema concebido para trabalhar junta-

mente com o Windows 10. A grande novidade foi o recurso que 
permite que várias pessoas trabalhem simultaneamente em um 
mesmo projeto. Além disso, tivemos a integração com outras fer-
ramentas, tais como Skype. O pacote Office 2016 também roda em 
smartfones de forma geral.

• Atualizações no Word
– No Word 2016 vários usuários podem trabalhar ao mesmo 

tempo, a edição colaborativa já está presente em outros produtos, 
mas no Word agora é real, de modo que é possível até acompanhar 
quando outro usuário está digitando;

– Integração à nuvem da Microsoft, onde se pode acessar os 
documentos em tablets e smartfones;

– É possível interagir diretamente com o Bing (mecanismo de 
pesquisa da Microsoft, semelhante ao Google), para utilizar a pes-
quisa inteligente;

– É possível escrever equações como o mouse, caneta de to-
que, ou com o dedo em dispositivos touchscreen, facilitando assim 
a digitação de equações.

• Atualizações no Excel
– O Excel do Office 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, mas agora com uma maior integração com dispositivos mó-
veis, além de ter aumentado o número de gráficos e melhorado a 
questão do compartilhamento dos arquivos.

• Atualizações no PowerPoint
– O PowerPoint 2016 manteve as funcionalidades dos ante-

riores, agora com uma maior integração com dispositivos moveis, 
além de ter aumentado o número de templates melhorado a ques-
tão do compartilhamento dos arquivos;

– O PowerPoint 2016 também permite a inserção de objetos 
3D na apresentação.

Office 2019
O OFFICE 2019 manteve a mesma linha da Microsoft, não hou-

ve uma mudança tão significativa. Agora temos mais modelos em 
3D, todos os aplicativos estão integrados como dispositivos sensí-
veis ao toque, o que permite que se faça destaque em documentos. 

• Atualizações no Word
– Houve o acréscimo de ícones, permitindo assim um melhor 

desenvolvimento de documentos;

– Outro recurso que foi implementado foi o “Ler em voz alta”. 
Ao clicar no botão o Word vai ler o texto para você.
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LEI 13.595/18(ATRIBUIÇÕES DO ACS)

LEI Nº 13.595, DE 5 DE JANEIRO DE 2018

Altera a Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, para dispor 
sobre a reformulação das atribuições, a jornada e as condições de 
trabalho, o grau de formação profissional, os cursos de formação 
técnica e continuada e a indenização de transporte dos profissio-
nais Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às En-
demias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:

“Art. 2º ......................................................................
§ 1º É essencial e obrigatória a presença de Agentes Comunitá-

rios de Saúde na estrutura de atenção básica de saúde e de Agentes 
de Combate às Endemias na estrutura de vigilância epidemiológica 
e ambiental. (Promulgação)

§ 2º Incumbe aos Agentes Comunitários de Saúde e aos Agen-
tes de Combate às Endemias desempenhar com zelo e presteza as 
atividades previstas nesta Lei.” (NR)

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 3º O Agente Comunitário de Saúde tem como atribuição 
o exercício de atividades de prevenção de doenças e de promoção 
da saúde, a partir dos referenciais da Educação Popular em Saúde, 
mediante ações domiciliares ou comunitárias, individuais ou coleti-
vas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS que 
normatizam a saúde preventiva e a atenção básica em saúde, com 
objetivo de ampliar o acesso da comunidade assistida às ações e 
aos serviços de informação, de saúde, de promoção social e de pro-
teção da cidadania, sob supervisão do gestor municipal, distrital, 
estadual ou federal.

Parágrafo único. (Revogado).
I - (revogado);
II - (revogado);
III - (revogado);
IV - (revogado);
V - (revogado);
VI - (revogado).
§ 1º Para fins desta Lei, entende-se por Educação Popular em 

Saúde as práticas político-pedagógicas que decorrem das ações vol-
tadas para a promoção, a proteção e a recuperação da saúde, esti-
mulando o autocuidado, a prevenção de doenças e a promoção da 
saúde individual e coletiva a partir do diálogo sobre a diversidade 
de saberes culturais, sociais e científicos e a valorização dos saberes 
populares, com vistas à ampliação da participação popular no SUS 
e ao fortalecimento do vínculo entre os trabalhadores da saúde e 
os usuários do SUS.

§ 2º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assis-
tência multiprofissional em saúde da família, é considerada ativida-
de precípua do Agente Comunitário de Saúde, em sua área geográ-
fica de atuação, a realização de visitas domiciliares rotineiras, casa 
a casa, para a busca de pessoas com sinais ou sintomas de doenças 
agudas ou crônicas, de agravos ou de eventos de importância para 
a saúde pública e consequente encaminhamento para a unidade de 
saúde de referência. (Promulgação)

§ 3º No modelo de atenção em saúde fundamentado na as-
sistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas 
atividades típicas do Agente Comunitário de Saúde, em sua área 
geográfica de atuação:

I - a utilização de instrumentos para diagnóstico demográfico e 
sociocultural; (Promulgação)

II - o detalhamento das visitas domiciliares, com coleta e re-
gistro de dados relativos a suas atribuições, para fim exclusivo de 
controle e planejamento das ações de saúde;

III - a mobilização da comunidade e o estímulo à participação 
nas políticas públicas voltadas para as áreas de saúde e socioedu-
cacional;

IV - a realização de visitas domiciliares regulares e periódicas 
para acolhimento e acompanhamento:

a) da gestante, no pré-natal, no parto e no puerpério;
b) da lactante, nos seis meses seguintes ao parto;
c) da criança, verificando seu estado vacinal e a evolução de 

seu peso e de sua altura;
d) do adolescente, identificando suas necessidades e motivan-

do sua participação em ações de educação em saúde, em conformi-
dade com o previsto na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Esta-
tuto da Criança e do Adolescente);

e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saú-
de e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando 
sua participação em atividades físicas e coletivas;

f) da pessoa em sofrimento psíquico;
g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou 

de outras drogas;
h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade 

bucal;
i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo 

ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças;
j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação 

para promover a saúde e prevenir doenças;
V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas para 

identificação e acompanhamento:
a) de situações de risco à família;
b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por 

meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e 
de educação em saúde;

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da popula-
ção de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com 
o previsto no calendário nacional de vacinação;

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas 
sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência 
Social (Cras).

§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assis-
tência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente 
Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha dispo-
níveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em 
sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde 
de nível superior, membro da equipe: (Promulgação)

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de 
saúde de referência;

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, em 
caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade de 
saúde de referência;

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domiciliar, 
em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do pacien-
te, quando necessário, para a unidade de saúde de referência;

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta admi-
nistração de medicação de paciente em situação de vulnerabilidade;

V - a verificação antropométrica.
§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na as-

sistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas 
atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com 
os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: 
(Promulgação)
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I - a participação no planejamento e no mapeamento institu-
cional, social e demográfico;

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas do-
miciliares;

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, 
pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos so-
cioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde;

IV - a participação na elaboração, na implementação, na ava-
liação e na reprogramação permanente dos planos de ação para o 
enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença;

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a flu-
xos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em 
saúde;

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações 
em saúde;

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, 
no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde.

Art. 3º O art. 4º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, pas-
sa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º, 2º e 3º : (Promulgação)

‘Art. 4º .....................................................................
§ 1º São consideradas atividades típicas do Agente de Combate 

às Endemias, em sua área geográfica de atuação:
I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da 

comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agra-
vos à saúde;

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e 
agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde 
e a equipe de atenção básica;

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à 
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de 
saúde de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 
sanitária responsável;

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medi-
das de prevenção individuais e coletivas;

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 
malacológica e coleta de reservatórios de doenças;

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para pla-
nejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 
doenças;

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, 
com a utilização de medidas de controle químico e biológico, mane-
jo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores;

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a 
avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e con-
trole de doenças;

IX - registro das informações referentes às atividades executa-
das, de acordo com as normas do SUS;

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram 
no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica 
relacionada principalmente aos fatores ambientais;

XI - mobilização da comunidade para desenvolver medidas sim-
ples de manejo ambiental e outras formas de intervenção no am-
biente para o controle de vetores.

§ 2º É considerada atividade dos Agentes de Combate às En-
demias assistida por profissional de nível superior e condicionada 
à estrutura de vigilância epidemiológica e ambiental e de atenção 
básica a participação:

I - no planejamento, execução e avaliação das ações de vaci-
nação animal contra zoonoses de relevância para a saúde pública 
normatizadas pelo Ministério da Saúde, bem como na notificação 
e na investigação de eventos adversos temporalmente associados 
a essas vacinações;

II - na coleta de animais e no recebimento, no acondiciona-
mento, na conservação e no transporte de espécimes ou amostras 
biológicas de animais, para seu encaminhamento aos laboratórios 
responsáveis pela identificação ou diagnóstico de zoonoses de rele-
vância para a saúde pública no Município;

III - na necropsia de animais com diagnóstico suspeito de zoo-
noses de relevância para a saúde pública, auxiliando na coleta e no 
encaminhamento de amostras laboratoriais, ou por meio de outros 
procedimentos pertinentes;

IV - na investigação diagnóstica laboratorial de zoonoses de re-
levância para a saúde pública;

V - na realização do planejamento, desenvolvimento e execu-
ção de ações de controle da população de animais, com vistas ao 
combate à propagação de zoonoses de relevância para a saúde pú-
blica, em caráter excepcional, e sob supervisão da coordenação da 
área de vigilância em saúde.

§ 3º O Agente de Combate às Endemias poderá participar, me-
diante treinamento adequado, da execução, da coordenação ou da 
supervisão das ações de vigilância epidemiológica e ambiental.

Art. 4º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigo-
rar acrescida do seguinte art. 4º -A: (Promulgação)

‘Art. 4º -A. O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Com-
bate às Endemias realizarão atividades de forma integrada, desen-
volvendo mobilizações sociais por meio da Educação Popular em 
Saúde, dentro de sua área geográfica de atuação, especialmente 
nas seguintes situações:

I - na orientação da comunidade quanto à adoção de medidas 
simples de manejo ambiental para o controle de vetores, de medi-
das de proteção individual e coletiva e de outras ações de promo-
ção de saúde, para a prevenção de doenças infecciosas, zoonoses, 
doenças de transmissão vetorial e agravos causados por animais 
peçonhentos;

II - no planejamento, na programação e no desenvolvimento 
de atividades de vigilância em saúde, de forma articulada com as 
equipes de saúde da família;

III - (VETADO);
IV - na identificação e no encaminhamento, para a unidade de 

saúde de referência, de situações que, relacionadas a fatores am-
bientais, interfiram no curso de doenças ou tenham importância 
epidemiológica;

V - na realização de campanhas ou de mutirões para o combate 
à transmissão de doenças infecciosas e a outros agravos.

Art. 5º A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , passa a vigo-
rar acrescida do seguinte art. 4º-B:

“ Art. 4º-B. Deverão ser observadas as ações de segurança e de 
saúde do trabalhador, notadamente o uso de equipamentos de pro-
teção individual e a realização dos exames de saúde ocupacional, na 
execução das atividades dos Agentes Comunitários de Saúde e dos 
Agentes de Combate às Endemias.”

Art. 6º O art. 5º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 5º O Ministério da Saúde regulamentará as atividades 
de vigilância, prevenção e controle de doenças e de promoção da 
saúde a que se referem os arts. 3º, 4º e 4º-A e estabelecerá os pa-
râmetros dos cursos previstos no inciso II do caput do art. 6º, no 
inciso I do caput do art. 7º e no § 2º deste artigo, observadas as 
diretrizes curriculares nacionais definidas pelo Conselho Nacional 
de Educação.

§ 1º Os cursos a que se refere o caput deste artigo utilizarão os 
referenciais da Educação Popular em Saúde e serão oferecidos ao 
Agente Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias 
nas modalidades presencial ou semipresencial durante a jornada de 
trabalho. (Promulgação)
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§ 2º O Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate às 
Endemias deverão frequentar cursos bienais de educação continua-
da e de aperfeiçoamento. (Promulgação)

§ 3º Cursos técnicos de Agente Comunitário de Saúde e de 
Agente de Combate às Endemias poderão ser ministrados nas mo-
dalidades presencial e semipresencial e seguirão as diretrizes esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Educação.” (NR)

Art. 7º O art. 6º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º ........................................................................
............................................................................................
II - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação ini-

cial, com carga horária mínima de quarenta horas;
III - ter concluído o ensino médio.
§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o requi-

sito previsto no inciso III do caput deste artigo, poderá ser admitida a 
contratação de candidato com ensino fundamental, que deverá com-
provar a conclusão do ensino médio no prazo máximo de três anos.

§ 2º É vedada a atuação do Agente Comunitário de Saúde fora 
da área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste artigo. 
(Promulgação)

§ 3º Ao ente federativo responsável pela execução dos progra-
mas relacionados às atividades do Agente Comunitário de Saúde 
compete a definição da área geográfica a que se refere o inciso I do 
caput deste artigo, devendo:

I - observar os parâmetros estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde;

II - considerar a geografia e a demografia da região, com distin-
ção de zonas urbanas e rurais;

III - flexibilizar o número de famílias e de indivíduos a serem 
acompanhados, de acordo com as condições de acessibilidade local 
e de vulnerabilidade da comunidade assistida.

§ 4º A área geográfica a que se refere o inciso I do caput deste 
artigo será alterada quando houver risco à integridade física do Agen-
te Comunitário de Saúde ou de membro de sua família decorrente 
de ameaça por parte de membro da comunidade onde reside e atua.

§ 5º (VETADO).’ (NR)”
§ 5º Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria 

fora da área geográfica de sua atuação, será excepcionado o dispos-
to no inciso I do caput deste artigo e mantida sua vinculação à mes-
ma equipe de saúde da família em que esteja atuando, podendo 
ser remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante na 
área onde está localizada a casa adquirida. (Promulgação)

Art. 8º O art. 7º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º ........................................................................
I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação ini-

cial, com carga horária mínima de quarenta horas;
II - ter concluído o ensino médio.
Parágrafo único. (Revogado).
§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o 

requisito previsto no inciso II do caput deste artigo, poderá ser ad-
mitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que 
deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo 
de três anos.

§ 2º Ao ente federativo responsável pela execução dos progra-
mas relacionados às atividades do Agente de Combate às Endemias 
compete a definição do número de imóveis a serem fiscalizados 
pelo Agente, observados os parâmetros estabelecidos pelo Minis-
tério da Saúde e os seguintes:

I - condições adequadas de trabalho;
II - geografia e demografia da região, com distinção de zonas 

urbanas e rurais;
III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com as con-

dições de acessibilidade local.” (NR)

Art. 9º (VETADO).
Art. 10. O art. 9º-A da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , 

passa a vigorar com as seguintes alterações
“Art. 9º-A. ....................................................................
.............................................................................................
§ 2º A jornada de trabalho de quarenta horas semanais exigida 

para garantia do piso salarial previsto nesta Lei deverá ser integral-
mente dedicada a ações e serviços de promoção da saúde, de vigi-
lância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias, em 
prol das famílias e comunidades assistidas, dentro dos respectivos 
territórios de atuação, e será distribuída em: (Promulgação)

I - trinta horas semanais, para atividades externas de visitação 
domiciliar, execução de ações de campo, coleta de dados, orienta-
ção e mobilização da comunidade, entre outras;

II - dez horas semanais, para atividades de planejamento e ava-
liação de ações, detalhamento das atividades, registro de dados e 
formação e aprimoramento técnico.

.............................................................................................
§ 4º As condições climáticas da área geográfica de atuação se-

rão consideradas na definição do horário para cumprimento da jor-
nada de trabalho.” (NR)

Art. 11. O art. 9º-E da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006 , 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 9º-E. Atendidas as disposições desta Lei e as respectivas 
normas regulamentadoras, os recursos de que tratam os arts. 9º-C 
e 9º-D serão repassados pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos 
fundos de saúde dos Municípios, Estados e Distrito Federal como 
transferências correntes, regulares, automáticas e obrigatórias, nos 
termos do disposto no art. 3º da Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990 .” (NR)

Art. 12. A Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, passa a vigo-
rar acrescida do seguinte art. 9º -H: (Promulgação)

‘Art. 9º -H. Será concedida indenização de transporte ao Agente 
Comunitário de Saúde e ao Agente de Combate às Endemias que 
realizar despesas com locomoção para o exercício de suas ativida-
des, conforme disposto em regulamento.’

Art. 13. O art. 14 da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
passa a vigorar com a seguinte redação: (Promulgação)

‘Art. 14. O gestor local do SUS responsável pela admissão dos 
profissionais de que trata esta Lei disporá sobre a criação dos cargos ou 
empregos públicos e demais aspectos inerentes à atividade, observa-
das as determinações desta Lei e as especificidades locais.’ (NR)”

Art. 14. (VETADO).
Art. 15. Não será exigida do Agente Comunitário de Saúde e do 

Agente de Combate às Endemias a conclusão de:
I - ensino fundamental, se estava exercendo as atividades em 5 

de outubro de 2006;
II - ensino médio, se estiver exercendo as atividades na data de 

publicação desta Lei.
Art. 16. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de janeiro de 2018; 197o da Independência e 130º 
da República.

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº 02 DE 28/09/2017, 
ANEXO 1 DO ANEXO XXII ATRIBUIÇÕES DOS PROFIS-

SIONAIS DA ATENÇÃO BÁSICA

Prezado Candidato, devido ao formato do material, disponibi-
lizaremos o conteúdo para consulta em nosso site eletrônico, 

conforme segue: 
https://www.apostilasopcao.com.br/retificacoes
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PORTARIA MS, Nº 3.241, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

PORTARIA MS Nº 3.241, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2020

Institui o Programa Saúde com Agente, destinado à formação 
técnica dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Com-
bate às Endemias.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que 
lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Cons-
tituição Federal, considerando o disposto no § 4º do art. 3º, no § 3º 
do art. 4º e no art. 5º da Lei nº 11.350, de 5 de outubro de 2006, 
que regulamenta as atividades de Agente Comunitário de Saúde e 
de Agente de Combate às Endemias, resolve:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Portaria institui o Programa Saúde com Agente, 
destinado à formação técnica dos Agentes Comunitários de Saúde e 
dos Agentes de Combate às Endemias que atuam nos Estados Mu-
nicípios e no Distrito Federal, no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Parágrafo único.  A oferta dos cursos ocorrerá no âmbito da 
Política Nacional de Educação Permanente em Saúde (PNEPS), em 
ciclo único, abrangendo o biênio 2021-2022.

Art. 2º São objetivos do Programa Saúde com Agente:
I - prover a formação técnica aos Agentes Comunitários de Saú-

de (ACSs) e aos Agentes de Combate às Endemias (ACEs) de todo o 
país, em conformidade com as necessidades do Sistema Único de 
Saúde (SUS);

II -  contribuir para a melhoria da saúde da população;
III - fortalecer a Atenção Primária à Saúde (APS) em seus atri-

butos essenciais, como acesso, longitudinalidade, coordenação do 
cuidado e integralidade, e em seus atributos derivados, como orien-
tação familiar e comunitária e competência cultural; e

IV - fortalecer a Vigilância em Saúde e aperfeiçoar as ações de 
combate às endemias visando à promoção da saúde.

Art. 3º Serão ofertados no âmbito do Programa:
I - Curso Técnico de Agente Comunitário de Saúde, com carga 

horária mínima de 1.200 (mil e duzentas) horas, para habilitação 
nas atividades descritas no § 4º do art. 3º e no art. 4º-A, ambos da 
Lei nº 11.350, de 2006; e

II - Curso Técnico em Vigilância em Saúde com Ênfase no Com-
bate às Endemias, com carga horária mínima de 1.200 (mil e duzen-
tas) horas, para habilitação nas atividades descritas no § 2º e no § 
3º do art. 4º e no art. 4º-A, ambos da Lei nº 11.350, de 2006.

CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA

Art. 4º O Programa Saúde com Agente será executado, de 
modo tripartite, pela União, por intermédio do Ministério da Saúde, 
pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios.

Parágrafo único. Os entes federativos poderão aderir ao Pro-
grama mediante a celebração de Termo de Adesão, a ser formali-
zado pelos gestores locais do SUS via sistema eletrônico, na forma 
prevista em edital.

Art. 5º Caberá ao Ministério da Saúde, por meio da Secretaria 
de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, realizar, entre ou-
tras, as seguintes atividades no âmbito do Programa:

I - coordenar, acompanhar e monitorar a execução do Progra-
ma;

II - estabelecer os procedimentos de adesão dos entes federa-
tivos;

III - estabelecer os parâmetros curriculares dos cursos técnicos 
a serem oferecidos aos Agentes, observadas as Diretrizes Curricula-
res Nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação do 
Ministério da Educação;

IV - ofertar os cursos técnicos previstos no art. 3º;
V - capacitar profissionais de saúde para atuarem como tutores 

e preceptores na formação em saúde dos ACSs e ACEs, no âmbito 
do Programa;

VI - definir os indicadores de desempenho e as metas do Pro-
grama, visando ao aperfeiçoamento da Atenção Primária à Saúde e 
da Vigilância em Saúde;

VII - acompanhar e monitorar os resultados obtidos nos cursos 
de formação técnica; e

VIII - repassar incentivo financeiro para os entes federativos 
aderentes, para custeio das ações de preceptoria no âmbito do 
Programa e para a aquisição de materiais necessários às atividades 
desenvolvidas.

§ 1º A Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saú-
de (SGTES/MS) coordenará o Programa no âmbito do Ministério da 
Saúde, promovendo a integração com as demais Secretarias do Mi-
nistério da Saúde e com os entes federativos aderentes.

§ 2º Para a execução das atividades do Programa, a SGTES/MS 
poderá celebrar contratos, convênios ou instrumentos congêneres, 
observada a legislação aplicável, especialmente os princípios da im-
pessoalidade, da moralidade e da publicidade.

Art. 6º Os entes federativos aderentes deverão cumprir as re-
gras desta Portaria e as cláusulas constantes no Termo de Adesão, 
especialmente as seguintes obrigações:

I - incentivar e autorizar a participação dos Agentes de Saúde 
no Programa Saúde com Agente;

II - disponibilizar e manter infraestrutura necessária, preferen-
cialmente, nas Unidades Básicas de Saúde (UBS), para a implemen-
tação do Programa, zelando pela segurança, preservação e manu-
tenção dos equipamentos;

III - selecionar e indicar ao Ministério da Saúde profissionais 
de nível superior de Enfermagem e da estrutura da Vigilância Epi-
demiológica e Ambiental e de Atenção Primária que atuam no SUS 
para exercerem atividades de preceptoria no âmbito do Programa;

IV - possibilitar ao preceptor o exercício das atividades necessá-
rias à realização do Programa durante a jornada de trabalho;

V - promover a utilização dos serviços de saúde nas atividades 
curriculares dos cursos técnicos;

VI - viabilizar o exercício das atividades previstas nas aulas teó-
rico-práticas realizadas em serviço, durante a jornada de trabalho 
do aluno, sem prejuízo do atendimento à população;

VII - assegurar aos ACSs e ACEs, após a conclusão do curso téc-
nico, o exercício das atividades previstas, respectivamente, no § 4º 
do art. 3º e no § 2º e no § 3º do art. 4º da Lei nº 11.350, de 2006; e

VIII - manter atualizados os cadastros referentes aos profissio-
nais Agentes Comunitários de Saúde (ACSs) e Agentes de Combate 
às Endemias (ACEs) nos sistemas do Ministério da Saúde.

IX - garantir, a título de contrapartida, a aquisição do kit de uso 
individual do ACS e do ACE, na forma prevista em edital.

CAPÍTULO III
DOS CURSOS TÉCNICOS

Art. 7º Os Cursos Técnico em Agente Comunitário de Saúde e 
Técnico de Vigilância em Saúde com Ênfase no Combate às Ende-
mias serão ministrados com carga horária mínima de 1.200 (mil e 
duzentas) horas, que será cumprida:

I - na forma presencial, durante a jornada de trabalho; e
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II - na modalidade de Educação a Distância, com o uso integra-
do de tecnologias da informação e comunicação.

Parágrafo único. O processo de aprendizagem dar-se-á:
I - no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA), por meio de 

desenvolvimento de atividades educacionais;
II - nas aulas presenciais no espaço pedagógico da Unidade de 

Saúde Municipal;
III - nas teleaulas síncronas; e
IV - no exercício da atividade laboral dos Agentes junto à co-

munidade.
Art. 8º Poderão participar dos cursos de formação técnica os 

Agentes que atendam aos seguintes requisitos:
I - estar em pleno exercício profissional;
II - estar vinculado ao respectivo estabelecimento de saúde re-

gularmente registrado no Sistema de Cadastro Nacional de Estabe-
lecimentos de Saúde (SCNES); e

III - ter concluído o ensino médio, estar cursando o último ano 
do ensino médio ou estar matriculado na Educação de Jovens e 
Adultos.

Parágrafo único. A participação dos ACSs e ACEs nos cursos de 
formação técnica ocorrerá sem prejuízo do exercício de suas fun-
ções.

Art. 9º O Programa contará com atividades de tutoria e precep-
toria para orientação e acompanhamento do processo de aprendi-
zagem.

Parágrafo único. A tutoria e a preceptoria serão exercidas por 
profissionais de nível superior na área da saúde, para o desenvolvi-
mento das atividades teóricas e práticas, respectivamente.

CAPÍTULO IV
DO MONITORAMENTO DO PROGRAMA

Art. 10. O monitoramento do Programa Saúde com Agente será 
realizado pela SGTES/MS, por meio, entre outras, das seguintes ati-
vidades:

I - análise de relatórios periódicos de execução dos cursos do 
Programa, com informações físicas e financeiras;

II - acompanhamento da execução dos instrumentos conve-
niais, contratuais e congêneres;

III - realização de visitas técnicas amostrais in loco, pesquisas e 
reuniões; e

IV - análise das listas de inscritos, matriculados, evadidos, de-
sistentes e concluintes e das cópias de todos os certificados.

CAPÍTULO V
DO INCENTIVO FINANCEIRO DE APOIO AO PROGRAMA

Art. 11. Ficam instituídos os seguintes incentivos financeiros de 
apoio ao Programa, que serão transferidos na modalidade fundo a 
fundo aos entes federativos aderentes:

I - incentivo financeiro de custeio, para auxílio no custeio das 
bolsas de preceptoria; e

II - incentivo financeiro de capital, para auxílio na aquisição de 
medidor de pressão arterial automático de braço, glicosímetro e 
oxímetro.

Parágrafo Único. Os incentivos financeiros dispostos nos incisos 
I e II do caput serão disponibilizados pelo Bloco de Manutenção das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde e pelo Bloco de Estruturação 
da Rede de Serviços Públicos de Saúde, respectivamente, conforme 
art. 3º da Portaria GM/MS nº 6/2017.

Art. 12. O incentivo financeiro de que trata o inciso I do art. 11 
será repassado, em 1 (uma) parcela, a partir do início das atividades 
de preceptoria,  observada a seguinte metodologia de cálculo:

I - o número total de ACS e ACE inscritos nos cursos de for-
mação técnica no âmbito do Programa, vinculados ao município ou 
Distrito Federal aderente, será dividido por 25 (vinte e cinco);

II - o resultado obtido na operação de que trata o inciso I, se 
não for um número inteiro, deverá ser arredondado para o número 
inteiro imediatamente superior; e

III - o número inteiro obtido com base no disposto nos incisos 
I e II será multiplicado por R$ 1.000 (um mil reais), e o resultado 
dessa multiplicação corresponderá ao valor do incentivo financeiro 
devido ao ente federativo aderente.

Parágrafo único. O incentivo de que trata o caput  deverá ser 
utilizado para o custeio das bolsas de preceptoria.

Art. 13.  O incentivo financeiro de que trata o inciso II do art. 
11 será repassado, em parcela única, para a aquisição de medidor 
de pressão arterial automático de braço, glicosímetro e oxímetro, 
observada a seguinte metodologia de cálculo:

I - para cada Agente Comunitário de Saúde inscrito no curso de 
formação técnica será calculado o valor de R$ 110,00 (cento e dez 
reais) para a aquisição do medidor de pressão arterial automático 
de braço; e

II - para cada Equipe de Saúde da Família, a qual os agentes 
inscritos no curso de formação técnica estejam vinculados, será cal-
culado o valor R$ 160,00 (cento e sessenta reais) para aquisição de 
oxímetro e glicosímetro.

Parágrafo único. Os equipamentos dispostos no caput deverão 
ser adquiridos conforme as especificações dispostas no Sistema de 
Informação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais (SIGEM) 
e atender aos requisitos de qualidade e eficiência.

Art. 14. Para fazer jus aos incentivos financeiros de que trata o 
art. 11, os entes federativos aderentes deverão cumprir os requisi-
tos previstos para a execução do Programa, de acordo com a legis-
lação vigente.

§ 1º O ente federativo aderente que se desligar do Programa 
ou não cumprir as regras do Programa, estará sujeito, observado o 
regular processo administrativo:

I - ao ressarcimento correspondente ao valor despendido com 
os cursos; e

II - à suspensão da transferência dos incentivos financeiro e de-
volução integral dos valores já repassados.

§ 2º O descumprimento das regras do Programa, para fins de 
desligamento do ente federativo, será avaliado pela SGTES/MS, na 
forma do edital, considerando a proporcionalidade e razoabilidade.

Art. 15. O Fundo Nacional de Saúde - FNS adotará as medidas 
necessárias para as transferências dos recursos relativos ao incen-
tivo previsto neste artigo aos Fundos de Saúde dos municípios e do 
Distrito Federal, em conformidade com os processos de pagamento 
instruídos.

§ 1º A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos de 
que trata este Capítulo deverá ser realizada por meio do Relatório 
Anual de Gestão (RAG) do respectivo ente federativo aderente, nos 
termos das normas aplicáveis.

§ 2º Nos casos em que for verificado que os recursos finan-
ceiros transferidos pelo Fundo Nacional de Saúde foram executa-
dos, total ou parcialmente, em objeto distinto ao originalmente 
pactuado, aplicar-se-á o regramento disposto na Lei Complementar 
nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de 16 de 
outubro de 2012.

Art. 16. Os entes federativos, a título de contrapartida, deverão 
adquirir, no mínimo, o kit de uso individual do ACS e do ACE, na for-
ma prevista em edital, para todos os agentes participantes do curso.

Parágrafo único. As aquisições de que trata o caput deverão 
ocorrer conforme as especificações dispostas no Sistema de Infor-
mação e Gerenciamento de Equipamentos e Materiais (SIGEM) e 
atender aos requisitos de qualidade e eficiência.
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